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INDICAÇÃO Nº 354/2024




AUTORIA: VER. SATÍLIO NEVES


[bookmark: _Hlk164955970]INDICO AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UM ALAMBRADO EM TORNO DE TODA ÁREA DA CAPELA MORTUÁRIA.


                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a construção de um alambrado em torno de toda área da capela mortuária.




                                                           JUSTIFICATIVA
				 
Primeiramente, garantiria a segurança e privacidade dos visitantes e familiares durante momentos delicados, como cerimônias fúnebres e velórios, oferecendo um ambiente protegido e respeitoso para as despedidas. Além disso, o alambrado ajudaria a delimitar claramente o espaço da capela mortuária, prevenindo acessos não autorizados e possíveis danos à estrutura. Por fim, promoveria a organização e ordem no local, facilitando a gestão e manutenção da área, contribuindo assim para uma experiência mais digna e acolhedora para todos.
		 							 					                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 06 de maio de 2024.







VER. SATÍLIO NEVES

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2024           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2024

Presidente _________________________________
                                Ver. Vanderlei Baioto
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